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PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE PROPRIEDADE, DIREITOS, ÔNUS REAIS; AÇÕES 
REAIS PESSOAIS E REIPERSECUTÓRIAS E AINDA RESTRIÇÕES SOBRE O IMÓVEL - ART. 
19, § 11 DA LEI Nº 6.015/73. Certifico que as custas foram de:Emols.: R$ 93,59; FETJ: R$ 18,71; 
FUNDPERJ: R$ 4,67; FUNPERJ: R$ 4,67; FUNARPEN: R$ 3,74 PMCMV: R$ 1,87; ISS: R$ 7,16; 
TOTAL: R$ 134,41. O referido é verdade e dou fé. DADA E PASSADA, nesta cidade de Macaé, 
Estado do Rio de Janeiro, aos 14 (quatorze) dia do mês de (04) abril do ano de dois mil e vinte e três 
(2023). Eu, Vanderlucia Marcia Nunes Fernandes, Aux. de Cartório a digitei e conferi. Eu, Gustavo 
Graeff Silva, A Oficial, subscrevo, dou fé e assino. Pedido de Certidão nº 085514. Recibo nº. 
0004939/23. Em testemunho da Verdade - firmo a presente por meio digital. DOMINGOS DA 
COSTA PEIXOTO - DELEGATÁRIO - Matrícula nº. 06/2886. Devidamente assinado por: 
Irenilda Nolasco de Abreu /Substituto. Matr.06/3060. 
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CERP: 442a0da2-f628-4091-ac41-97e505d94841

A certidão eletrônica estará disponível para download no site 
https://e-cartoriorj.com.br pelo período de 90 (noventa dias) após a 

sua emissão.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página 
https://validador.e-cartoriorj.com.br

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justíça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EEKX 84269 PSU
Consulte a Validade do Selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

Provimento CGJ n°89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.



MACAE, 14 DE ABRIL DE 2023
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ISS/SELO:

TOTAL: 131,93

7,16

3,74

4,67
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Provimento CGJ n°89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.


